
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                

DECRETO Nº 14.145/2025 

 

HOMOLOGA O CONCURSO DE REMOÇÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

 

O Prefeito do Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

que o cargo lhe confere; 

 

 

                                                        DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica homologado o Concurso de Remoção - 2025 para professor, conforme 
relatório anexo. 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir desta data . 

 

 

Alegre – ES, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

 

NEMROD EMERICK – NIRRÔ 
Prefeito Municipal 

 
 

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS 
Secretário Executivo de Educação 
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QUADRO DE PROVIMENTO DE VAGAS 
 
 

PROFESSOR MAPA 
 
 

 

NOME COMPLETO 

 

CARGO 

 

CARGA 

HORÁRIA 

 
INSTITUIÇÃO DO 
CONCURSO DE 
REMOÇÃO/2025 

 

 

Angela Cristina Esteves 

Pinheiro Moreira 

 

MAPA 

 

25 HORAS 

 

EMEIF “Ruth Alice” 

 
Patrícia Oliveira Alves 
Pereira 

 

 

MAPA 

 

25 HORAS 

 

EMEIF “Ruth Alice” 

 

Jaqueline Valim Santos 

 

MAPA 

 

25 HORAS 

 
CEMEI “Vanor do 
Nascimento” 

 

 
Ivone Guilherme Soares 
de Paula 
 

 
MAPA 

 
25 HORAS 

 
CEMEI “Carmem Pinto 
Nogueira da Gama” 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

NEMROD EMERICK
PREFEITO MUNICIPAL
GPREF - GAB - PMAL

assinado em 15/12/2025 15:36:27 -03:00

VANDERSON VALADARES DE CAMPOS
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE EDUCAÇÃO

GSEED - SEED - PMAL
assinado em 15/12/2025 14:13:57 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 15/12/2025 15:36:27 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por RHÂNEA MANOEL RIBEIRO (DIRETOR DE SUPORTE ADMINISTRATIVO - DSAD - SEAD - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-Z9FB5W
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